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 PROJETO DE LEI Nº 103/2025 

 

Altera a Lei nº 5.216, de 20 de novembro de 2017, 

que dispõe sobre a Contribuição para o Custeio do 

Serviço de Iluminação Pública e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º O parágrafo único do Artigo 1º da Lei 5.216, de 20 de novembro de 2017, passa a viger com 

a seguinte redação:  

 

“Art. 1º (...)  

 

Parágrafo único. A contribuição de que trata este artigo tem por finalidade custear os 

serviços de iluminação de logradouros públicos, praças, largos e demais espaços 

públicos, os custos relacionados à instalação, manutenção, melhoramento e expansão da 

rede de iluminação pública, além do custeio, a expansão e a melhoria de sistemas de 

monitoramento para segurança e preservação de logradouros públicos.  

 

Art. 2º O Artigo 6º, caput, e o Parágrafo único do artigo 6º da Lei nº 5.216, de 20 de novembro de 

2017, passa a viger com a seguinte redação:  

 

“Art. 6º. O produto da contribuição de que trata esta lei constituirá receita destinada a 

cobrir os dispêndios da municipalidade decorrentes do custeio do serviço de iluminação 

pública e a expansão e a melhoria de sistemas de monitoramento para segurança e 

preservação de logradouros públicos. 

 

Parágrafo único. O custeio do serviço de iluminação pública e a expansão e a melhoria 

de sistemas de monitoramento para segurança e preservação de logradouros públicos, 

compreende: 

 

a) Despesas consumidas pelos serviços de iluminação pública;  

b) Despesas com administração, operação, manutenção, eficientização e ampliação do 

sistema de iluminação pública;  

c) Despesas com administração, operação, manutenção, eficientização e ampliação de 

sistemas de monitoramento para segurança e preservação de logradouros públicos. 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

Câmara Municipal de Formiga, em 19 de agosto de 2025. 

 

 

Flávio Martins da Silva - Flávio Martins                          Osânia Iraci da Silva - Osânia Silva 

                     Presidente                                                                        Primeira Secretária 

 

Originária do Projeto de Lei nº 103/2025, de autoria do Vereador Thiago Leão Pinheiro – Thiago 
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